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Vogais suplentes:

Dr.a Paula Martins, técnica superior de serviço social assessora.
Dr.a Paula Sampaio, técnica superior de serviço social assessora.

Concurso n.o 107/2007:

Presidente — Dr. Nuno Oliveira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Arquitecto Luís Miranda, director municipal, que substituirá o pre-
sidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Dr.a Elsa Severino, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Arquitecto João Ferreira, director de departamento.
Arquitecto Luís Berrance, chefe de divisão.

Concurso n.o 300/2007:

Presidente — Dr. Nuno Oliveira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Engenheiro Manuel Orvalho, director de departamento, que subs-
tituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Dr. Vítor Santos, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

José Neves Dias, aferidor de pesos e medidas especialista principal.
Dr.a Fátima Pombal, chefe de divisão.

Concurso n.o 400/2007:

Presidente — Dr. Nuno Oliveira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Dr.a Fátima Oliveira, técnica superior de 1.a classe (organização
e gestão), que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e
impedimentos.

Maria Dulce Ferreira, técnica de contabilidade e administração
principal.

Vogais suplentes:

Dr. Francisco Almeida, técnico superior de 1.a classe (conta-
bilidade).

Maria Assunção Santos, tesoureira especialista.

Concurso n.o 401/2007:

Presidente — Fernando Rocha, vereador.
Vogais efectivos:

Dr.a Manuela Mangas, directora de departamento, que substituirá
o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Eunice Delca, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Paula Ferraz, assistente administrativa especialista.
Dr. Miguel Macedo, técnico superior de relações internacionais

de 1.a classe.

Concurso n.o 402/2007:

Presidente — Dr. Nuno Oliveira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Engenheiro Manuel Orvalho, director de departamento, que subs-
tituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Dr. Vítor Santos, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Helena Losa, chefe de secção.
Maria de Lurdes Figueiredo, assistente administrativa especialista.

6 — Legislação aplicável — aos concursos aplicam-se as disposições
constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
e do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na sua actual
redacção, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

7 — Candidatos:

Do concurso n.o 104/2007 ao concurso n.o 107/2007 — podem con-
correr os técnicos superiores principais e de 2.a classe, nas respectivas
áreas de licenciatura, nos termos das alíneas b) e c) do n.o 1 do
artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Concurso n.o 300/2007 — podem concorrer os aferidores de pesos
e medidas principais, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Concurso n.o 400/2007 — podem concorrer os tesoureiros princi-
pais, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro;

Concursos n.os 401/2007 e 402/2007 — podem concorrer os assis-
tentes administrativos principais e assistentes administrativos, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o da Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

8 — Requisitos gerais de admissão — são requisitos de admissão
os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do muni-
cípio de Matosinhos.

9 — Remuneração — os cargos a prover serão remunerados de
acordo com o disposto no sistema retributivo da administração local
(anexos ao Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro).

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, em folha de papel normalizado A4, dirigido ao presidente
da Câmara Municipal de Matosinhos, entregue pessoalmente no
Departamento de Recursos Humanos ou enviado pelo correio, em
carta registada com aviso de recepção, para Câmara Municipal de
Matosinhos, Departamento de Recursos Humanos, Avenida de
D. Afonso Henriques, 4454-510 Matosinhos, onde indiquem os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número, data de emissão, validade do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, número fiscal de con-
tribuinte, residência, código postal, localidade e número de telefone);

b) Certificado de habilitações literárias onde conste a média final
do curso;

c) Categoria a que se candidata, com identificação do respectivo
concurso, mediante referência ao número do aviso de abertura;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
apresentar que possam ser relevantes para apreciação do seu mérito.

10.2 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae devidamente datado e assinado;
b) Declaração, emitida pelo respectivo serviço, comprovativa da

categoria, natureza do vínculo, tempo de serviço efectivo na categoria,
na carreira e na Administração Pública e especificação das tarefas
inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

c) Documento comprovativo das classificações de serviço, quan-
tificadas, dos últimos três anos.

10.3 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal
de Matosinhos estão dispensados de apresentar os documentos que
constem já dos seus processos individuais.

Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — a lista de
candidatos admitidos e excluídos bem como a lista classificativa serão
afixadas em expositores no edifício dos Paços do Concelho.

11 — Igualdade de oportunidades — em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel
Lopes Pinto.

2611001117

Aviso n.o 6165/2007

Concursos internos de acesso — Nomeação

O Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Muni-
cipal de Matosinhos, faz público que, por despachos do Prof. Correia
Pinto, vereador do pelouro dos recursos humanos, de 15 de Fevereiro
de 2007, 9 de Março de 2007 e 19 de Março de 2007 nos termos
do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, foram nomeados nas categorias a seguir mencionadas
os seguintes funcionários: arquitecto assessor — Albertina Filomena
Macedo Pinto Rios Amaral Ferreira e José Maria Pinto Carreira
Quinta; operário qualificado principal (pintor) — José Maria Ferreira
Santos; técnico superior de economia de 1.a classe — Cláudia Manuela
Fernandes Silveira Viana, Carla Alexandra Cunha Vilaverde, Paulo
Manuel Mendes Gomes e Susana Carla Sousa Leal Carneiro; técnica
superior de 1.a classe (gestão de património) — Helena Patrícia
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Ribeiro Sousa; assistente administrativa principal — Maria Alice
A l m e i d a ; t é c n i c o s u p e r i o r d e c i ê n c i a s a m b i e n t a i s d e
1.a classe — Ricardo Jorge Carvalho Magalhães Teixeira, e operário
qualificado principal (canalizador) — António Carvalho Moura.

Mais se torna público que os referidos candidatos deverão aceitar
o termo da nomeação no prazo de 20 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

20 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme
Manuel Lopes Pinto.

2611001119

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.o 6166/2007

Pedido de alteração do loteamento n.o 3/97

Manuel Rodrigo Martins, presidente do município de Miranda do
Douro, faz saber, em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e por
força do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com a alteração do Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro,
está aberto o período de discussão pública relativo ao pedido apre-
sentado por Emílio Rodrigues da Igreja, para a alteração do lote 4,
sito na Rua de D. João de Noronha, Zona dos Adis, Miranda do
Douro, do loteamento urbano titulado pelo alvará n.o 2/1999.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.o dia a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República e a sua duração
será de 15 dias, durante os quais poderão os interessados apresentar
por escrito quaisquer reclamações, sugestões ou informações, dirigidas
ao presidente do município de Miranda do Douro, relativamente às
questões que possam ser consideradas no âmbito da respectiva alte-
ração ao loteamento. A alteração ao loteamento pode ser consultada
na Divisão de Urbanismo Habitação e Meio Ambiente do município
de Miranda do Douro, Largo de D. João III, 5210-190 Miranda do
Douro, de segunda-feira a sexta-feira, das 9 horas às 12 horas e
30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Para conhecimento geral, se publicita o presente através de publi-
cação em jornal de âmbito regional e no Diário da República.

13 de Março de 2007. — O Presidente do Município, Manuel
Rodrigo Martins.

2611001196

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Listagem n.o 74/2007

Adjudicações de obras públicas efectuadas durante o ano de 2006

Para cumprimento do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, faz-se público que a Câmara Municipal
de Nelas adjudicou no ano de 2006 as seguintes obras:

14 de Março de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Pedro.

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Despacho n.o 6518/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
23 de Fevereiro de 2007, foi nomeado na sequência do concurso
externo de ingresso para provimento de um lugar de encarregado
de serviços de higiene e limpeza, aberto, nos termos dos n.os 1 e
2 do artigo 6.o, do n.o 1 do artigo 28.o e da alínea a) do n.o 1 do
artigo 32.o, todos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, pelo
aviso n.o 66/2005, publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 164,
de 26 de Agosto de 2005, ao abrigo do disposto na alínea a) do
n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, o candidato
Sérgio Inocêncio Dias Figueiredo, o qual, nos termos do Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, aplicável à administração local, fica
integrado no escalão 1, índice 235.

A vaga é resultado do quadro de pessoal publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 74, apêndice n.o 46, de 28 de Março de 2000,
com as devidas alterações, publicadas no Diário da República, 2.a série,
n.o 241, apêndice n.o 118, de 1 de Outubro de 2001, e nunca foi
provida. (Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas — artigos 46.o,
n.o 1, e 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

14 de Março de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611001120

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso n.o 6167/2007

Discussão pública

O município de Oliveira de Azeméis torna público que, nos termos
e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 27.o e no n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
e em conformidade com o despacho de 13 de Março do corrente
ano, vai proceder-se à discussão pública do pedido de alteração ao
lote 39, referente ao loteamento titulado pelo alvará n.o 10/2000, para
o prédio localizado no lugar de Moutado, freguesia de Nogueira do
Cravo, requerido em nome de Maria de Fátima Tavares Marques
e outro, que decorrerá no prazo de 15 dias, contados a partir da
data da sua publicação.

Durante o período da discussão pública, o processo estará dispo-
nível, para consulta, na Secretaria Administrativa de Obras Particu-
lares e Loteamentos deste município, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.

No decorrer do prazo acima referido, as reclamações, sugestões,
observações ou qualquer pedido de esclarecimento deverão ser diri-
gidos, por escrito, ao presidente da Câmara Municipal de Oliveira
de Azeméis.

19 de Março de 2007. — O Vereador, com competências subde-
legadas, Ricardo Tavares.

2611000874




